
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Sinalização e acostamento – Avenida George Oetterer
(Estrada do Lampinho – limite entre Sorocaba e Iperó)
 

 
 

CONSIDERANDO o grande fluxo de veículos e pedestres na Avenida George
Oetterer, também conhecida como Estrada do Lampinho, via que conecta os municípios de 
Sorocaba e Iperó, no trecho compreendido entre a Cruz de Ferro e as proximidades da área
urbana de Iperó;
 

CONSIDERANDO que a via apresenta condições precárias de sinalização e
ausência de acostamento, gerando constantes ocorrências de acidentes e colocando em
risco a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres que transitam diariamente pelo local;
 

CONSIDERANDO o intenso volume de tráfego, estimado em mais de 20 mil
pessoas por dia, em razão da expansão de condomínios residenciais, do trânsito de 
caminhões de transporte de resíduos de Sorocaba e de ônibus da Aramar, que utilizam o
trecho como rota alternativa ao pedágio de Boituva;
 

CONSIDERANDO ainda a falta de definição clara sobre a responsabilidade
administrativa pela via, que tem gerado um impasse entre as Prefeituras de Sorocaba e
Iperó, resultando na ausência de ações efetivas de manutenção e melhoria da infraestrutura
local;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de Mobilidade (SEMOB) e da Secretaria
de Serviços Públicos e Obras (SERPO), solicitando as seguintes informações:
 

Se há estudo técnico em andamento ou previsto para implantação de
acostamento e reforço da sinalização na Avenida George Oetterer;
 

Se existe diálogo formal ou termo de cooperação entre as Prefeituras
de Sorocaba e Iperó para definição da responsabilidade pela manutenção da via;
 

Quais medidas imediatas a Prefeitura de Sorocaba pretende adotar para 
reduzir o número de acidentes e garantir segurança viária no local.
 

 
 
 

S/S., 16 de outubro de 2025
 

 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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